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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 831, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026=  

“Dispõe sobre a nomeação do(s) funcionário(s) que especifica e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do inciso II do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69, NOMEAR o(a) 

Sr(a) RODRIGO MATEUS LUCATO DE MORAES, portador(a) do CPF nº 277.056.618-02, para a 

partir de 02/03/2026, exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, de 

provimento em comissão, com subsídio fixado em legislação própria, a ser lotado(a) no(a) Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer desta Municipalidade. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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=PORTARIA SRH Nº 832, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026=  

“Dispõe sobre a contratação do(a) candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo nº 002/2024, para 

exercer a função que especifica e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei 

Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, CONTRATAR o(a) 

Sr. (a) ALINE BELETATO DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 308.820.458/06, classificado(a) em 17º 

lugar no Processo Seletivo nº 002/2024, para a partir de 02/03/2026, exercer a função de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BASICA II – MATEMATICA, de provimento temporário, referência base 105 h/a 

(pagamento por aula ministrada), em virtude do afastamento do professor João Marcos Ficher e aulas livres 

com número insuficiente para nomeação em caráter efetivo, limitada até o final do ano letivo de 2026 

(18/12/2026) – em caráter excepcional, temporário e emergencial. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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